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NOTA INTRODUTORIA

Temos o prazer de o convidar a ler a nossa newsletter do més de marco.

Nesta edi¢do especial, recordamo-lo das datas que marcar&o o més de abril e os
respetivos enquadramentos juridicos, noticias acerca da atualidade e, no dmbito do
direito fundamental & educagdo, apresentamos uma andlise sobre a evolug&o do
analfabetismo em Portugal, contrastando o obscurantismo do Estado Novo com as
conquistas sociais e democrdticas do pds 25 de Abril.
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ChatGPT. (2026). Imagem alterada com recurso a inteligéncia artificial. Fonte: https://www.parlamento.pt/Parlamento/Paginas/45-anos-constituicac.aspx

DATAS ASSINALADAS

Dia de aniversario da Constituicdo da
Republica Portuguesa

O dia 2 de abril de 1976 constitui um dos
pilares fundamentais da identidade
democratica de Portugal, assinalando o
momento em que a rutura
revolucionaria, iniciada em 1974,
encontrou a sua tradugdo juridica e
institucional definitiva.

A Constituicdo aprovada em 1976
distingue-se de todas as suas
antecessoras pela sua extensao e
complexidade. Com 312 artigos originais,
é o texto constitucional mais vasto da
histéria portuguesa, resultando da
necessidade de incluir contributos
heterogéneos de partidos e forgas
sociais que lutavam pela hegemonia no
Portugal poés-revolucionario. Ao
contrario da Constituicao de 1933, que
era considerada uma "anti-Constituicao"
por desprezar os direitos dos cidadaos, a
de 1976 consagrou a dignidade da
pessoa humana e a vontade popular
como os seus pilares inamoviveis.

A Constituicao de 1976 ndo é um texto
petrificado. A sua resiliéncia advém, em
larga medida, da sua capacidade de
adaptagao as mudangas da sociedade
portuguesa e ao contexto internacional
através do poder de revisao
constitucional. Ao longo de cinco
décadas, o texto sofreu sete revisdes
principais que transformaram a sua
natureza ideoldgica e a sua organizagao
econdmica e politica.

N elind

@sousa-pinheiro-margques-
sociedade-de-advogados-sp-rl

Dia Mundial da Saude

Em 1948, a Organizagao Mundial da
Saude (OMS) elegeu o dia 7 de abril
como o “Dia Mundial da Saude”, data da
primeira Assembleia Mundial da Saude
—ano da criacao da OMS.

O Dia Mundial da Saude convida-nos a
refletir sobre o conceito de saude numa
perspetiva ampla, que ultrapassa a
mera auséncia de doencga. Hoje, mais do
gue nunca, é evidente que o bem-estar
fisico e mental estd profundamente

ligado as condigdes em que
trabalhamos.

Neste Dia Mundial da Saude,
reforcamos a importancia de uma

abordagem integrada, onde Direito do
Trabalho e Direito da Salude convergem
para garantir a dignidade, seguranca e
gualidade de vida dos trabalhadores.

Dia da Liberdade

Depois de um periodo de 48 anos de
ditadura, um golpe militar nao violento,

conhecido como a Revolugdo dos
Cravos, deu origem ao Portugal
democratico que atualmente
conhecemos.

Um ano apds a revolugado, no dia 25 de
Abril de 1975, o povo portugués pdde
votar pela primeira vez desde o inicio da
ditadura, em 1933.

Os estudos sobre o 25 de Abril de 1974
tém oscilado entre duas linhas
interpretativas opostas.

Por um lado, os que destacam o seu
pioneirismo, apresentando-o como um
acontecimento precursor da terceira
vaga de transi¢cbes para a democracia.
Por outro lado, os que salientam o seu
“atraso”, filiando-o em movimentos
revolucionarios do passado.

Assinalar o 25 de Abril &, assim, recordar
que o Direito nao é neutro: é
instrumento de emancipagdo ou de
opressao, conforme os principios que o
informam.

Dia Mundial da Propriedade
Intelectual

Num contexto econdmico cada vez
mais assente no conhecimento, a

propriedade intelectual afirma-se como
instrumento essencial para equilibrar o
incentivo a criagao com o interesse
publico na difusao do saber.

DIAS ASSINALADOS
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Rua do Arsenal, Lisboa. Momentos de alta tensdo na manha de 25 de abril de 1974. Alfredo Cunha chegou cedo a Baixa lisboeta, ainda sem saber bem o que se estava a passar.

Foto: Alfredo Cunha
Fonte: https:/visao.pt/visaose7e/livros-e-discos/2023-12-28-alfredo-cunha-e-0-25-de-abril-de-1974-um-dia-como-se-fosse-um-mes/#&gid=08&pid=1

LEGISLACAO

Resolucido da Assembleia da Republica n.° 47/2026, de 3 de marco
Recomenda ao Governo medidas para a gestdo dos apoios ao bem-estar animal.
Disponivel agui.

Resolucio da Assembleia da Republica n.° 49/2026, de 10 de margo

Aprova o Tratado de Amizade e de Cooperagao entre a Republica Portuguesa e a Republica Francesa, assinado no
Porto, a 28 de fevereiro de 2025.

Disponivel agui.
Resolucido da Assembleia da Republica n.° 57/2026, de 24 de marco

Recomenda ao Governo a implementagdao de um sistema de alerta por raddio com envio automatico de SMS
georreferenciadas em situag¢des de emergéncia.

Disponivel agui.

Decreto n.° 11-A/2026, de 5 de marco
Declara o luto nacional pelo falecimento de Anténio Lobo Antunes.

Disponivel agui.
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LEGISLACAO
Decreto-Lei n.° 65/2026, de 5 de marco

Cria o bilhete gratuito para um acompanhante de pessoa com deficiéncia nas entidades publicas promotoras de
espetdculos de natureza artistica.

Disponivel agqui.

Decreto-Lei n.° 73/2026, de 9 de margo
Procede a alteragdo ao Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional.
Disponivel agui.
Decreto-Lei n.° 78/2026, de 16 de marco
Reestrutura a Comissdo para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.
Disponivel aqui.
Portaria n.° 116/2026/1, de 18 de marco
Aprova o mapa de pessoal do Mecanismo Nacional Anticorrupgcao (MENAC).
Disponivel agui.
Portaria n.° 117/2026/1, de 18 de mar¢o

Regulamenta as comunicacgdes eletronicas entre a Guarda Nacional Republicana, a Policia de Seguranca Publica, o
Ministério Publico e os tribunais judiciais.

Disponivel agui.
Portaria n.° 123/2026/1, de 20 de mar¢o

Estabelece o modelo de funcionamento e organizagao do Programa Nacional de Promog¢do da Saude Oral (PNPSO),
bem como os termos e condi¢cdes da prestacao de cuidados de salde oral no respetivo ambito.

Disponivel agui.
Portaria n.° 123-A/2026/1, de 20 de marco
Procede a revisao e fixagdo das taxas unitarias do imposto sobre os produtos petroliferos e energéticos.
Disponivel agui.
Portaria n.° 128/2026/1, de 26 de marc¢o
Estabelece as poténcias minimas e as regras técnicas aplicaveis a instalagao e ao funcionamento dos pontos de
carregamento elétrico de veiculos previstas no artigo 22.° do Decreto-Lei n.° 93/2025, de 14 de agosto, que

estabelece o regime juridico da mobilidade elétrica, aplicavel a organizagdo, acesso e exercicio das atividades
relativas a mobilidade elétrica.

Disponivel agui.
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JURISPRUDENCIA

Acérdio do Tribunal Constitucional n.° 188/2026, de 18 de marco

Declara inconstitucional, com forga obrigatéria geral, a norma contida no n.° 2 do artigo 1859.° do Cdédigo Civil, que
estabelece que a agdo de impugnacao da perfilhacdo pode ser intentada pelo perfilhante a todo o tempo.

Disponivel agui
Acérdiao do Supremo Tribunal Administrativo n.° 3/2026, de 17 de marco

Acérdao do STA de 26 de Margo de 2025, no Processo n.° 12/24.9BALSB — Pleno da Secgéo do Contencioso Tributério
Uniformiza a Jurisprudéncia nos seguintes termos: «— SO beneficiam da taxa de 6% de IVA prevista,
conjugadamente, nos artigos 18.°, alinea a), e na Verba 2.23 da Lista | anexa ao CIVA, as empreitadas de reabilitagao
urbana; — A qualificagdo como ‘empreitada de reabilitagdo urbana’ pressupde a existéncia de uma empreitada e a
sua realizacdo em Area de Reabilitacdo Urbana para a qual esteja previamente aprovada uma Operacdo de
Reabilitagdo Urbana».

Disponivel agui

NOTICIAS

Direito a saude e imigragao: limites éticos e
constitucionais

Um artigo publicado pela Ordem dos
Advogados analisa as implicagdes éticas do
direito a saude no regime juridico portugués,
destacando que este direito, consagrado
constitucionalmente como universal, ndo
deve ser condicionado por  critérios
migratérios. A limitagdo do acesso de
imigrantes aos cuidados de saude pode violar
principios fundamentais como a dignidade da
pessoa humana e o principio da
proporcionalidade, sobretudo quando estao
em causa cuidados essenciais. Sublinha ainda
que a utilizacao do sistema de saude como
instrumento  indireto de controlo da
imigracao levanta sérias reservas juridicas e
éticas, podendo ter impactos negativos nao
s6 ao nivel individual, mas também na salde
publica e na coesao social. Conclui-se, assim,
gque o direito a saude nao deve ser
instrumentalizado como mecanismo de
dissuasdao migratdria, sob pena de colidir com
os valores estruturantes do Estado de Direito.

Fonte: https:/boletim.oa.pt/2026/03/08/as-implicacoes-eticas-do-direito-a-saude-no-regime-juridico-
gues-universalidade-constitucional-e-acesso-dos-imigrantes/
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Esta abordagem aponta para um reforco das
obrigacdes de prevencao e gestao do risco
por parte dos Estados, consolidando uma
l6gica de responsabilidade publica na
protecdo ambiental e na segurang¢a das
populagdes.

Fonte: https:/portugal.representation.ec.europa.eu/news/comissao-europeia-lanca-nova-estrategia-
para-combater-ameaca-crescente-de-incendios-florestais-2026-03-25_pt?utm_source=chatgpt.com

Advogados oficiosos - nova ferramenta
para mega processos

O Conselho Superior da Magistratura vai
passar a disponibilizar aos advogados
oficiosos uma ferramenta digital - o Sistema
Eletronico de Gestao de Informacao
Processual (SEGIP) - destinada a processos de
especial complexidade. Esta plataforma
permite organizar e analisar grandes volumes
de informagao, integrando factos, provas e
intervenientes. Abre, entao, a possibilidade
para uma consulta estruturada ao longo de
todas as fases processuais.

A medida resulta de uma colaboragao com a
Ordem dos Advogados e visa melhorar as
condicées de trabalho dos defensores
oficiosos, reforcando, simultaneamente, a
eficiéncia da tramitagao processual e o
funcionamento dos tribunais.

A iniciativa procura assegurar um exercicio
mais efetivo do direito de defesa em
processos particularmente exigentes,
contribuindo para um sistema de justica mais
equilibrado e funcional.

Fonte: https:/feco.sapo.pt/2026/03/18/advogados-oficiosos-passam-a-ter-nova-ferramenta-para-
megaprocessos/

Estado arrecada quase 232 milhdes em
custas judiciais

Em 2025, o Estado portugués arrecadou cerca
de 232 milhdes de euros em custas judiciais,
registando um ligeiro aumento face ao ano
anterior e confirmando a tendéncia de
recuperacao das receitas apds o periodo da
pandemia.
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Pois a cultura ndo é um luxo de privilegiados, mas uma necessidade fundamental de todos os homens e de
todas as comunidades. A cultura ndo existe para enfeitar a vida, mas sim para a transformar - para que o
homem possa construir e construir-se em consciéncia, em verdade e liberdade e em justica. E, se o homem é
capaz de criar a revolugdo, é exatamente porque é capaz de criar cultura [1].

Sophia de Mello Breyner Andresen, 3 de setembro de 1975

O ANALFABETISMO EM PORTUGAL

E facil olhar para as estatisticas atuais e sentir orgulho no progresso de Portugal. Passamos de um pais onde saber
ler era um privilégio, para uma nacao instruida. Contudo, por tras dos graficos, existem rostos — geracdes que
carregam as marcas de um Estado Novo que limitou o acesso ao conhecimento.

Abrir as escolas a toda a gente foi, talvez, a maior vitéria de Abril.

Se recuarmos a 1970, o cenario era desolador: um em cada quatro portugueses nao sabia ler nem escrever — quase
dois milhdes de pessoas, na maioria mulheres. Em 1974, somente 18% chegava ao terceiro ciclo e apenas 5%
concluiu o ensino secundario. Hoje em dia, 94% da populagdao tem o primeiro ciclo e 90% concluiu o secundario.
Ainda restam cerca de 293 mil pessoas que nao chegaram as letras, mas a verdade é que o rosto do pais mudou
por completo (ilustragao 1).

Passaram 52 anos e hoje temos uma certeza: nao ha liberdade plena sem uma educacgdo que nos dé asas.

O problema é que, em Portugal, o sucesso escolar ainda parece, nao poucas vezes, vir escrito no bergco. Os
ndmeros Nndo mentem: se uma crianga nasce num ambiente fragilizado, o risco de ficar retida na escola é cinco
vezes superior ao de um colega mais privilegiado. Mais do que isso, a mobilidade social em Portugal € um
processo penoso, que pode demorar cinco geragdes até que uma familia pobre chegue a classe média. Manter a
democracia viva obriga-nos a enfrentar estes desafios agora, sem demoras.

O analfabetismo foi, durante décadas, o rosto da exclusdo em Portugal. Em 1970, a barreira do saber impedia o
exercicio pleno da cidadania. Com a democracia, a alfabetizagcao deixou de ser um privilégio para se tornar um
direito garantido pelo artigo 73.° da Constituicdo da Republica Portuguesa.

A ESCOLARIZAGAO* TORNOU-SE UNIVERSAL
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FONTE: DGEEC, INE/PORDATA  *Aluncs inscritos em idade normal de frequingia de um ciclo face & populagio nos mesmos aivels etirios INFOCRAFIA: Ana Serra e Ricardo Gaoa

llustragao 1 - Comparacao da escolarizagdo em 1974 VS 2023.
Fonte:_https://www.pordata.pt/cinco-decadas-democracia-em-portugal.

[1] Excerto do discurso da Sr.* Deputada Sophia de Mello Breyner Andresen, a 3 de setembro de 1975, no debate sobre a liberdade de criagcdo cultural, na Assembleia da Republica.
https://app.parlamento.pt/comunicar/v1/201912/61/artigos/art4.html.
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AVISO LEGAL

Esta publicacao é elaborada pela SP&M, Sociedade de Advogados, SP, RL, pelo que estoutra detém todos os direitos de
propriedade intelectual a ela inerentes.
O seu conteudo nao deve ser entendido como substituicao de aconselhamento juridico profissional, nem constituira a
SP&M, Sociedade de Advogados, SP, RL, em obrigagdo de qualquer natureza.
Nao se autoriza a copia, alteragao, reproducgao, distribuicao, circulacao, citacao ou inclusdo do presente conteddo
noutros documentos, exceto com prévia e expressa autorizagao da SP&M, Sociedade de Advogados, SP, RL.
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	A maior parte deste montante resultou das taxas de justiça, que representam o valor pago pelas partes pelo acesso aos tribunais e que variam em função da complexidade dos processos.  As custas judiciais incluem ainda encargos processuais, reembolsos e juros, sendo, em regra, suportadas pela parte vencida no processo.  Os dados evidenciam a crescente importância das custas como fonte de receita pública, reabrindo o debate sobre se os encargos processuais podem constituir um obstáculo efetivo ao direito fundamental de acesso à justiça.
	Ainda não há acordo para rever a lei do trabalho. Negociações continuam
	As negociações para a revisão da lei laboral em Portugal continuam sem acordo entre Governo, sindicatos e confederações empresariais, apesar de se registarem alguns progressos em matérias específicas. Após vários meses de discussão, persistem divergências significativas em temas centrais como o banco de horas, despedimentos, férias e organização do tempo de trabalho. Ainda assim, as partes mantêm abertura para continuar a negociar. O Governo insiste numa reforma estrutural que poderá alterar mais de uma centena de artigos do Código do Trabalho.  A ausência de acordo na concertação social reforça a possibilidade de o diploma avançar para o Parlamento, o que poderá intensificar o debate político e alterar o equilíbrio tradicional entre negociação coletiva e intervenção legislativa.
	Esta abordagem aponta para um reforço das obrigações de prevenção e gestão do risco por parte dos Estados, consolidando uma lógica de responsabilidade pública na proteção ambiental e na segurança das populações.

	Advogados oficiosos - nova ferramenta para mega processos
	O Conselho Superior da Magistratura vai passar a disponibilizar aos advogados oficiosos uma ferramenta digital - o Sistema Eletrónico de Gestão de Informação Processual (SEGIP) - destinada a processos de especial complexidade. Esta plataforma permite organizar e analisar grandes volumes de informação, integrando factos, provas e intervenientes. Abre, então, a possibilidade para uma consulta estruturada ao longo de todas as fases processuais.  A medida resulta de uma colaboração com a Ordem dos Advogados e visa melhorar as condições de trabalho dos defensores oficiosos, reforçando, simultaneamente, a eficiência da tramitação processual e o funcionamento dos tribunais.  A iniciativa procura assegurar um exercício mais efetivo do direito de defesa em processos particularmente exigentes, contribuindo para um sistema de justiça mais equilibrado e funcional.

	Estado arrecada quase 232 milhões em custas judiciais
	Em 2025, o Estado português arrecadou cerca de 232 milhões de euros em custas judiciais, registando um ligeiro aumento face ao ano anterior e confirmando a tendência de recuperação das receitas após o período da pandemia.
	@sousa-pinheiro-marques-sociedade-de-advogados-sp-rl
	HTTPS://SPM-ADVOGADOS.COM




	NEWSLETTER
	MARÇO 2026
	SP&M – ADVOGADOS
	Pois a cultura não é um luxo de privilegiados, mas uma necessidade fundamental de todos os homens e de todas as comunidades. A cultura não existe para enfeitar a vida, mas sim para a transformar - para que o homem possa construir e construir-se em consciência, em verdade e liberdade e em justiça. E, se o homem é capaz de criar a revolução, é exatamente porque é capaz de criar cultura [1].
	Sophia de Mello Breyner Andresen, 3 de setembro de 1975

	O ANALFABETISMO EM PORTUGAL
	É fácil olhar para as estatísticas atuais e sentir orgulho no progresso de Portugal. Passámos de um país onde saber ler era um privilégio, para uma nação instruída. Contudo, por trás dos gráficos, existem rostos – gerações que carregam as marcas de um Estado Novo que limitou o acesso ao conhecimento. Abrir as escolas a toda a gente foi, talvez, a maior vitória de Abril.  Se recuarmos a 1970, o cenário era desolador: um em cada quatro portugueses não sabia ler nem escrever – quase dois milhões de pessoas, na maioria mulheres. Em 1974, somente 18% chegava ao terceiro ciclo e apenas 5% concluiu o ensino secundário. Hoje em dia, 94% da população tem o primeiro ciclo e 90% concluiu o secundário. Ainda restam cerca de 293 mil pessoas que não chegaram às letras, mas a verdade é que o rosto do país mudou por completo (ilustração 1).
	Passaram 52 anos e hoje temos uma certeza: não há liberdade plena sem uma educação que nos dê asas.  O problema é que, em Portugal, o sucesso escolar ainda parece, não poucas vezes, vir escrito no berço. Os números não mentem: se uma criança nasce num ambiente fragilizado, o risco de ficar retida na escola é cinco vezes superior ao de um colega mais privilegiado. Mais do que isso, a mobilidade social em Portugal é um processo penoso, que pode demorar cinco gerações até que uma família pobre chegue à classe média. Manter a democracia viva obriga-nos a enfrentar estes desafios agora, sem demoras. O analfabetismo foi, durante décadas, o rosto da exclusão em Portugal. Em 1970, a barreira do saber impedia o exercício pleno da cidadania. Com a democracia, a alfabetização deixou de ser um privilégio para se tornar um direito garantido pelo artigo 73.º da Constituição da República Portuguesa.
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